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PROPOSTA 014/2021 

 RELATÓRIO DO GRUPO DE TRABALHO PARA CONCEPÇÃO DO  

SISTEMA INTEGRADO DE PROCESSOS ÉTICOS 

 

Os Coordenadores das Comissões de Ética dos Creas, reunidos em Florianópolis -SC, 

no período de 08 a 10 de setembro de 2021, aprovam proposta de seguinte teor: 

a) Situação Existente: 

  A Coordenadoria Nacional de Comissões de Ética – CNCE, reunida em sua 2ª 

Reunião Ordinária, em 31 de maio a 02 de junho de 2021, propôs a Criação do Sistema Integrado de 

Processos Éticos, conforme proposta nº 010/2021. 

O Grupo de Trabalho realizou várias reuniões, definindo como objetivo informar a 

CEEP/Confea o resultado dos processos éticos que tramitam em cada Regional, em substituição à planilha 

que deve ser preenchida antes de cada reunião da CNCE. 

O Sistema deverá formar uma base de dados de Processos Ético-Disciplinares, que 

possa ser consultada por qualquer Regional e criar uma base de decisões para subsidiar o regular 

andamento dos Processos Ético-Disciplinares e gerar acessibilidade a informações. 

b) Propositura: 

Aprovar o Relatório do Grupo de Trabalho para Concepção do Sistema Integrado de 

Processos Éticos – SIPE que segue anexado. 

c) Justificativa: 

Necessidade de uniformização e integração de dados dos processos éticos.  

d) Fundamentação Legal: 

Lei n.º 5.194, de 1966. 

Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

Resolução nº 1.002, de 2002. 

Resolução nº 1.004, de 2003. 

Resolução nº 1.090, de 2017. 

Decisão Normativa nº 94, de 2012. 

e) Sugestão de Mecanismos de ação: 

Encaminhar o relatório do GT à Comissão de Ética e Exercício Profissional - CEEP 

para providências junto à Superintendência de Estratégia e Gestão do Confea – SEGE, no sentido de 

desenvolver o Sistema de Integração de Processos Éticos – SIPE, de acordo com os dados levantados 

para composição do cadastro expresso no relatório.  

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

 

Engª. Civ. Carmem Eleonôra Cavalcanti Amorim Soares 

Coordenadora da CNCE 

 

 

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE OBSERVAÇÃO 

Acre X     

Alagoas X     

Amapá X     

Amazonas X     

Bahia X     

Ceará    X  

Distrito Federal X     

Espírito Santo X     

Goiás    X  

Maranhão X     

Mato Grosso    X  

Mato Grosso do 

Sul 
X     

Minas Gerais X     

Pará X     

Paraíba  

Paraná X     

Pernambuco X     

Piauí X     

Rio de Janeiro X     

Rio Grande do 

Norte 
X     

Rio Grande do Sul X     

Rondônia X     

Roraima X     

Santa Catarina X     

São Paulo X     

Sergipe X     

Tocantins X     

TOTAL 23   3  

Desempate da 

Coordenadora 
     

( X) APROVADO POR UNANIMIDADE (  ) APROVADO POR MAIORIA (  ) NÃO APROVADO 


